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Animal 064 – apreendido na Avenida Felipe Elias Zeitune, próximo ao 
bairro Bela Vista no dia 17/12/19 às 8:15 - Cavalo tordilho 
 

 
Animal 065 – apreendido na Rua Doutor Jeremias Zerbine,  Bairro 
Taboão as 17:00 h do dia 17/12/19 –  Égua baia 
 

 
Animal 066 – apreendido na Rua Doutor Jeremias Zerbine, Bairro 
Taboão no dia 17/12/19 às 17:00 horas - Égua tordilha 
 

APREENSÃO E RECOLHIMENTO DE ANIMAIS EM VIA PÚBLICA 

DECRETO  Nº 1826 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016 

 

ART. 5 - §1º O prazo do proprietário para realizar o resgate do animal de médio e 

grande porte será de 07 (sete) dias, excluídos o dia da captura; 

§ 2º Para o resgate do animal apreendido o proprietário deverá apresentar 

documentos de identidade e comprovante de residência, prova de quitação da multa 

e eventuais despesas, se for o caso, e ainda assinará o termo de restituição no qual 

firmará responsabilidade pela afirmação da condição de proprietário, assinado por 

02 (duas) testemunhas; 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAXUPÉ 
PMG - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 
EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 
 
 
A PGM - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, em 
conformidade com as disposições e competências estabelecidas pela Lei 
Federal nº. 9.503/97, e pela Resolução do CONTRAN nº. 619/2016, após 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa 
postal, Notifica através do presente Edital,os proprietários dos veículos, 
abaixo relacionados, das respectivas Infrações de Transito, estabelecendo 
prazo legal de 15 (quinze) dias, a contar da presente publicação para a 
facultativa interposição da Defesa da Autuação ou Solicitar a aplicação de 
Penalidade de Advertência Por Escrito, observado os termos da Resolução 

do CONTRAN –  Conselho Nacional de Transito, nº. 619/2016. A Defesa da 
Autuação por ventura interposta, ou a Solicitação da aplicação da 
Penalidade de Advertência por Escrito, deverão ser entregues 
PESSOALMENTE: na PMG - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
DEFESA SOCIAL , àPraça Comendador Sebastião de Sá, s/n, Centro , 
Guaxupé - MG - CEP 37800-000, ou VIA CORREIOS para Praça Comendador 
Sebastião de Sá, s/n, Centro , Guaxupé - MG - CEP 37800-000 (de 
preferência mediante aviso de recebimento). 
 
Caso o infrator não tenha sido identificado no momento da autuação, e 
tratando-se de infração de responsabilidade do condutor, para fins de 
pontuação, o proprietário do veículo, tem o prazo de 15 dias a contar da 
presente publicação, para identificá-lo, sob pena de ser considerado o 
responsável pela pontuação decorrente, nos termos dos §§ 7º e 8º do 
artigo 257, da Lei Federal 9.503/97 (Código de Transito Brasileiro).  
 
O formulário para identificação do Condutor Infrator pode ser solicitado 
noPMG - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, à Praça 
Comendador Sebastião de Sá, s/n, Centro , Guaxupé - MG. 
 

PLACA NRO AIT 
DATA DA 

INFRAÇÃO 
CÓDIGO INFRAÇÃO 

CCQ6181 AG04631200 11/11/2019 552-50 

HJS1660 AG04632002 11/11/2019 518-51 

HFK8690 AG04632001 11/11/2019 736-62 
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GLT8989 AG04631785 12/11/2019 763-31 

PKS3539 AG04631788 12/11/2019 763-31 

PUN8252 AG04631786 12/11/2019 639-41 

DDV2740 AG04631787 12/11/2019 612-20 

ERS3215 AG04631789 13/11/2019 763-31 

OOW4222 AG04631298 13/11/2019 518-51 

OOW4222 AG04631299 13/11/2019 518-52 

CKT9714 AG04631790 14/11/2019 605-02 

CKT9714 AG04631791 14/11/2019 723-40 

JPR3344 AG04632003 17/11/2019 518-51 

DIK4711 AG04631300 17/11/2019 518-51 

Tipo de documento: NAI - Data da geração: 18/12/2019 – 
 Total de registros: 14 
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Registrado sob a Lei Municipal nº 2.505 de 07 de junho de 2017 
Esta publicação é criada e editada pela Assessoria de Comunicação Social 

Av. Conde Ribeiro do Valle, 68 – centro 
CNPJ: 18.663.401/0001-97 

 
* Esse Boletim não substitui as publicações disponibilizadas no Diário Oficial dos 

Municípios Mineiros http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/, cuja data de 
publicação valerá para todos os efeitos legais. 


